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PORTARIA Nº 3430, de 22 de dezembro de 2025.

Designa  a  Psicóloga  Silmara
Bergamo Marques, para atuar no
C e n t r o  d e  R e f e r ê n c i a  d e
Assistência  Social  (CRAS)  do
município  de  Motuca.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOTUCA,  Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  garantir  a
integralidade e  qualidade dos  serviços  socioassistenciais
oferecidos pelo Sistema Único de Assistência Social (SUAS),
conforme  a  Norma  Operacional  Básica  de  Recursos
Humanos (NOB-RH/SUAS).

CONSIDERANDO  a  importância  da  presença  de
psicólogo  na  equipe  de  referência  do  CRAS  para  o
acompanhamento de famílias e indivíduos em situação de
vulnerabilidade e risco social.

CONSIDERANDO  o  cargo  efetivo  de  Psicóloga
ocupado  pela  servidora  Silmara  Bergamo Marques,  com
registro no Conselho Regional de Psicologia (CRP) sob nº
06/125997.

RESOLVE:
Art.  1º  -  Designar  a  Psicóloga  Silmara  Bergamo

Marques,  matrícula nº 11310,  para exercer  a função de
Psicóloga  de  Referência  e  Coordenadora  no  Centro  de
Referência de Assistência Social (CRAS) deste Município, a
partir de 22 de dezembro de 2025.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Autonomistas,
Motuca/SP, 22 de dezembro de 2025.
FABIO DE MENEZES CHAVES
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MOTUCA

Conforme Lei Municipal nº 912, de 05 de março de 2024

Segunda-feira, 22 de dezembro de 2025 Ano II | Edição nº 307 Página 3 de 7

Município de Motuca - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MOTUCA

Conforme Lei Municipal nº 912, de 05 de março de 2024

Segunda-feira, 22 de dezembro de 2025 Ano II | Edição nº 307 Página 4 de 7

Município de Motuca - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MOTUCA

Conforme Lei Municipal nº 912, de 05 de março de 2024

Segunda-feira, 22 de dezembro de 2025 Ano II | Edição nº 307 Página 5 de 7

Município de Motuca - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MOTUCA

Conforme Lei Municipal nº 912, de 05 de março de 2024

Segunda-feira, 22 de dezembro de 2025 Ano II | Edição nº 307 Página 6 de 7

Município de Motuca - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MOTUCA

Conforme Lei Municipal nº 912, de 05 de março de 2024

Segunda-feira, 22 de dezembro de 2025 Ano II | Edição nº 307 Página 7 de 7

Município de Motuca - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos
Outros atos administrativos

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICÂNCIA Nº

01/2025.
O Prefeito Municipal, Fabio de Menezes Chaves, no uso

de suas atribuições legais, torna público que, nos autos do
Processo  Administrativo  de  Sindicância  nº  01/2025,
instaurado para apuração de conduta funcional, DECIDIU:
deixa  de  aplicar  punição  a  servidora  Maria  das
Graças  Januário  e  APLICAR  ao  servidor  Wilson
Gonçalves Feitosa,  a  penalidade de ADVERTÊNCIA,
com fundamento na legislação municipal vigente, art. 79, II,
da Lei 716/16.

A decisão baseou-se no Relatório Final da Comissão de
Sindicância,  que  concluiu  pela  comprovação  da  autoria,
materialidade  e  confissão  dos  fatos,  determinando-se  o
registro da penalidade no prontuário funcional  do
servidor.

Motuca, 22 de dezembro de 2025.
Fabio de Menezes Chaves

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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